
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFETTI'RA MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

1" TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N " 19 / 2025

OBJETO: CUIDAR DOS PACIENTES E ATEIIDIMEIflIOS NOS SERVIçOS

PSICOÍ,OGICOS E DESENVOLVT}íENTO NÀS ÀTIVIDÀDES DO PROGR,AIIIA SÀÚDE NÀ

ESCOrÀ (PSE) E PROGR ATiÀ DO SÀÚDE DÀ FÀrirLrA (PSE), rIIFORMÀÇÔES E

PI,À}IEJÀR

BASE LEGAL: A!t. 37, inciso IX, da Constituição Eêderal de 1988,
Lei trunieipal n." 2L4/202L.

DArA: 15/04/2025 a 3L/t2/2O25

CONTRATADO: KÀRLA LETICIA LIMA MOURÀ

PraÇa da Bandeira - 15? - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.550-000
CNPJ: 11.511.53?/0001-39



ESTADO DE SERGIPE
PRE!'EfTURA MT'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOIUÀ

E'undo MuniciPal de Saúde

1 TERMO ADITIVO ÀO CONTRÀTO NO L9/2025.

TERMO ÀDITIVO DE VÀI.OR

ENTRE O SECRETÀRIÀ UT'NICIPÀI'
KART.À LETICIÀ II}!A !IOI'R]à,

ÀBÀIXO.

CE LE BRÀD O

DE SÀÚDE ê
NA FOR!ÍA

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Tempo

Determinado n" !9/2025, e na melhor forma de direito, de um lado a

SECRETàRI]À Mt tÍICIpàL DE SÀÍiDE, pessoa jurídica de direito púb1ico
interno, inscrita no CNPJ sob o n" 13.108.'733/0001'-96, neste ato
representada por sua titufar, a senhola EDnIàJ,IÀIIE l{AcIET., CEAGÀS,

bràsi1eira, Secretária Municipal, portãdora do CPF n" 018'613'755-
90 e RG n" 02.OO1 .524-3 SSP/SE, residente e domiciliada à Rua

Quarenta e Três, n" 47, Bairro Eduardo Gomes, CEP 49100000, na cidade
de Nossa senhora do socorro/sE, doravante denominada coN'lfRATÀNrE, e

de outro 1ado, a sra. KàRLÀ L,ETICIA LIIIA líot RÀ, doravante denomj-nada

CoNrRLTÀDÀ, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato original a

partir da data da assinatura deste termo, para acrescentar ao

contrato de trabalho da CONTRÀTADA o pagamento dê adicional ds
insalubrid.dê no Pêrcêntuel dê 20t (vinte por cento) sobre o salário
prev j.sto na CLÀUSI LÀ Ot ÀRTÀ:

CIÁUSUI.A PRIIdEIR]A - E('I{DÀMENTO

o presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos servidores Púb]icos
do Municipio de Divina Pastora Lei n" . 12/1994, observando-sê todas
as normas relativas a esta modalidade de contlataÇão, em conformidade
com o Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, em harmonia com

a Lei Municipal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei Municipal n'o
274 de 16 de março de 2021,, objetívando suprir necessidade de

excepcional interesse púb1ico enquanto estiver em andamento os

trâmites necessários para a deflagração do concurso público'

CI.AÚSU,À SEGT'NDÀ - DO OBiIETO DO TERMO àDITIVO

Fica acrescido ao contrato de trabalho da CONTRÀTADA o pagamento de

a(licj.onal dê inselubridâdê rro Pslcêntua1 de 2Ot (vinte Por cento),
calculado Sobre o salário. Em razão disso, a CLI{USS1.À 9UINTÀ do contrato
or.iginal passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÀUSUI À QUÀRTÀ - O F['!{DO DE SÀÚDE pagará ao(à)

CONTRÀTÀDo (À) KARLA LETICIA LIMA MOURA em rêmuneração

aos serviços contratados a importância de 8§ 2'04O'OO
(Dois rai7, e qu.az:êixa reais) por mês, acrescidos dê

2Ot dê insalubridade que correspondê a R§ lt08'00
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ESTàDO DE SERGIPE
PREAEITURÀ MT'NICIPAI DE DTVINÀ PÀSTORÀ

Fundo Municipa1 de Saúde

(quatroêêntos ê oito reais), totalizando a título de

safário, o valor mensal de R§ 2.4{8,00 (dois mi1,
quatlocêntos e oito reais) perfazendo o valor G1obal
do contrato em R§ 29.376,00 (víate ê ,'o1í,ê ,,rí7 e
Tzêzeotos e aeXeata e aeís zeais)

CI,AUSTEÀ TERCEIR,A - RATIEICÀÇÀO

Permanecem inafteradas e
do cont.rato original que

em pleno vigor todas as demaís cfáusulas
não conflitarem com este aditivo.

E por estarem justos e contratados, assinam o presentê termo
em O2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surt j-r os seus j uridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, l-6 de Abrif de 2025.

Ediva ane 1 Chagras
SaúdeSecretária de

Ku'^.§ t ,*\ tru*, {!,rr,w Ü\Q\L"us-
KARLA LETICIA LIMA MOURA

CPE: 025.811 .395-21

CONTRATADO (A)

CPF:

CPF: àf,-9. l?s '-s3

157 - Centro - Divina Pastora/SE - cEP: 49.650-000
CNPJ: 11. 5a1d.537l00O1-39
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